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PARECER No 297/2008 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE 
LEI No 696/2006. 
O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Claudinho de Souza, dispõe sobre 
alteração na Lei n° 12.363 de 13 de junho de 1997, que dispõe sobre a obrigatoriedade da 
utilização de cardápios impressos em "braille" em bares, restaurantes, lanchonetes, hotéis e 
similares, no Município de São Paulo. A referida lei passará a vigorar com as seguintes 
alterações a partir do seu artigo 5°: 
“Art. 5° Aos infratores desta Lei será aplicada a multa de R$ 500,00 (quinhentos reais), 
dobrada em caso de reincidência, devendo este valor ser reajustado anualmente pela 
variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística – IBGE, acumulada no exercício anterior, sendo que, no caso de 
extinção deste índice, será adotado outro criado por legislação federal e que reflita a perda 
do poder aquisitivo da moeda.” 
“Art. 6° os estabelecimentos terão prazo de 90 (noventa) dias contados a partir da 
publicação da presente lei, para adequarem seus cardápios.” 
Segundo a justificativa, a alteração se faz necessária, já que a mencionada lei não surtiu 
efeito, na prática, tendo em vista não prever punição aos estabelecimentos infratores. 
A douta Comissão de Constituição e Justiça apresentou parecer pela legalidade, com 
apresentação de substitutivo a fim de adequar o projeto à melhor técnica de elaboração 
legislativa. 
Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor, porquanto as despesas para sua execução 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
Favorável, portanto, é o parecer, nos termos do substitutivo apresentado pela Comissão de 
Constituição e Justiça.  
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